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Origem: Secretaria de Estado da Saúde 

Natureza: Licitação – Dispensa 028/2019 

Responsável: Cláudia Luciana de Sousa Mascena Veras (ex-Secretária) 

Advogada: Lidyane Silva Moreira (OAB/PB 13381) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Governo do Estado. Secretaria Estadual da Saúde. Aquisição emergencial para 

atender demanda judicial. Compras pretéritas da mesma medicação via ata de 

registro de preços. Irregularidade do procedimento. Aplicação de multa. 

Recomendação. Conhecimento e não provimento do recurso. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02137/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, nessa assentada, da análise de Recurso de Reconsideração interposto em 

23/08/2020 pela Senhora CLÁUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS (ex-Secretária de 

Estado da Saúde), em face da decisão consubstanciada no Acórdão AC2 - TC 01405/20, publicado em 

31/07/2020, decorrente da análise da dispensa de licitação 028/2019 e do contrato 181/2019, levados a 

efeito pelo Governo do Estado, mediante a Pasta dirigida pela recorrente, cujo objetivo consistiu na 

aquisição emergencial de medicamentos, em razão de demanda judicial movida em face do Poder 

Público. 

A decisão recorrida consignou (fls. 150/161): 

1) JULGAR IRREGULARES a dispensa de licitação ora examinada e a contratação 

dela decorrente; 

2) APLICAR MULTA no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 

38,62 UFR-PB (trinta e oito inteiros e sessenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba), contra a Senhora  CLÁUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, com base 

no art. 56, II, da LCE 18/93, ante a infração à lei de licitações e contratos administrativos, 

ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para 

recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 

cobrança executiva; 
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3) RECOMENDAR à gestão da Secretaria de Estado da Saúde diligência no sentido de 

que as eivas ventiladas não se repitam, sobretudo para melhor planejar as aquisições de materiais, 

utilizando, conforme o caso, o registro de preços formalizado através de licitação; e 

4) ENCAMINHAR os autos à Auditoria para verificação da execução da referida 

despesa. 

Irresignada, a ex-Gestora interpôs este Recurso de Reconsideração (Documento TC 

53317/20 – fls.168/193), vindicando a reforma da decisão. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Auditoria lavrou relatório (fls. 200/209), 

concluindo, em síntese, pelo não provimento do recurso e manutenção da decisão contida no Acórdão 

AC2 - TC 01405/20: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Luciano Andrade de Farias (fls. 212/216), opinou da seguinte forma: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. Embora não 

tenha constado seu nome na intimação para a sessão, Dra. LIDYANE SILVA MOREIRA (OAB/PB 

13381), com a diligência que lhe é peculiar, compareceu à sessão e usou da palavra na tribuna virtual 

para a defesa dos argumentos recursais em favor de sua constituinte. 
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VOTO DO RELATOR 

DA PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010), que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão de fl. 

195, a presente irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, a recorrente, Senhora CLÁUDIA LUCIANA DE SOUSA 

MASCENA VERAS, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

 

DO MÉRITO 

Conforme se observa da decisão recorria, a Unidade Técnica constatou que foi adquirida, 

por meio de dispensa de licitação, a medicação BEVACIZUMABE, junto à empresa PRODUTOS 

ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A., para atender a demanda judicial proferida no ano de 

2013, no âmbito da Ação Civil Pública 0040918-15.2013.815.2001, razão pela qual não se justificaria a 

dispensa de licitação. 
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Neste momento, em suas razões, a recorrente alegou (fls. 168/174) que a medicação foi 

adquirida entre os meses de janeiro e abril de 2019, quando o estoque estava no limite para atender os 

pacientes, haja vista que o processo licitatório estava em andamento e que “não agiu em dissonância 

com a legislação, vez que não haveria irregularidade nas aquisições através da dispensa de licitação 

quando mormente comprovada que o processo de registro de preços da medicação ainda estava em 

andamento”, e complementou declarando que não houve prejuízo ao erário. Juntou os documentos de 

fls. 175/192. 

Depois de examinar as razões recursais, a Auditoria manteve o entendimento outrora 

firmado, sob os seguintes argumentos (fls. 206/208): 
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No mesmo sentido da análise técnica se deu o pronunciamento do Órgão Ministerial, 

vazado nos seguintes moldes: 
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No ponto, houve a determinação datada de 23 de novembro de 2013, para que o Governo 

do Estado da Paraíba e o Município de João Pessoa fornecessem, de forma solidária, e com urgência, os 

medicamentos para o tratamento oncológico aos pacientes indicados às fls. 34/35, bem como a todos os 

que necessitassem do seu uso, na forma e quantidade necessárias, conforme ação manejada pelo 

Ministério Público Comum, cadastrada no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba sob o seguinte 

número (fls. 31/35): 

 

Consta, ainda, no Termo da Audiência, realizada em 18 de fevereiro de 2014 (fl. 30), na 

qual os representantes do Estado e do Município de João Pessoa acordaram em formar uma comissão, 

no prazo de 15 dias, para padronização dos protocolos de uso de medicamentos na área de oncologia, 

vejamos: 
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Portanto, não há respaldo para a aquisição emergencial no exercício de 2019, através de 

dispensa de licitação, com base em decisão proferida em 2013, quando já era de conhecimento da 

Secretaria de Estado da Saúde a obrigação do fornecimento da medicação para tratamento oncológico. 

Ante o exposto, em consonância com o Ministério Público de Contas e com a Unidade 

Técnica, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo os termos da decisão consubstanciada no Acórdão 

AC2 - TC 01405/20 e DETERMINAR o arquivamento do processo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07762/19, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pela  Senhora CLÁUDIA LUCIANA DE 

SOUSA MASCENA VERAS (ex-Secretária de Estado da Saúde), em face da decisão consubstanciada 

no Acórdão AC2 - TC 01405/20, decorrente da análise da dispensa de licitação 028/2019 e do contrato 

181/2019, levados a efeito pelo Governo do Estado, mediante a Pasta dirigida pela recorrente, cujo 

objetivo consistiu na aquisição emergencial de medicamentos, em razão de demanda judicial movida em 

face do Poder Público, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: I) CONHECER 

E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo os termos da decisão consubstanciada no 

Acórdão AC2 - TC 01405/20; e II) DETERMINAR o arquivamento do processo, após as devidas 

anotações pela Corregedoria. 

Registre-se e publique-se. 

TCE –Sessão remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 24 de novembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

24 de Novembro de 2020 às 19:52

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

25 de Novembro de 2020 às 14:59


